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TERMO DE CONTRATO N"2OO2OO3i2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3 10 IOOI 12025

DISPENSA N" OO7/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIVIAIL{
MTINICIPAL Pg 661YXç1E MI]NICIPAL DE SÃO LUIS
GONZAGA DO MARAN}IÃO, E A EMPRESA S S

LUCENA LTDA.

A Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com sede na nta

Avenida João Pessoano 33, Centro, São Luis Gonzaga do Marahão inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF n'
055.779.47348, Presidente da Câmara Mtrricipal, e em conformidade com as atribuições que lhe

foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa S S

LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 02.226.872/000 I -06, sediada na Rua Teixeira de Freitras,

no 820, Centro, Bacabal - MA, Cep: 65.700-000, neste ato representada pela Seúora Sandra Silva

Lucena, inscrita na C.I. n" 000079326697-l SSPÀ44 e CPF n" 550.777.223'15, residente na Rua

Teixeira de Freitas, no 820, Centro, CEP 65.700-000, no Município de Bacabal - MA, tendo em üsta
o que consta no Processo n" 3101001 1225, e em observância às disposições da Lei N" 14.133, DE

2021, resolvem celebrar o presente instnrmento, decorrente da Dispensa de Licitação n'00712025,

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria contábil de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga

do Maranhão - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência

e no Edital e seus Anexos.

1.1 da

úú

P. UNrT. R$ P. TOTAL R$QUANTDESCRTçÃO

5.600,00 61.600,0011

Contratação de empresa
especializada para prestação

de serviços de assessoria e

consultoria contábil de

interesse da Câmara
Municipal de São Luís
Gonzagado Maranhão - MA

DOS SERVTçOSESPECIFICA
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Apoio administrativo m classificação e escrituração da contabilidade de

contabeis vigentes;
Apoio administrativo na elaboração dos balancetes mensais;

Apoio administrativo na elaboração da Prestação de Contas da Câmara

Municipal (Balanço Anual da CàmaraMumcipal);
Apoio administrativo na elaboração dos relatórios contábeis constantes da Instru@o Nornrativa 025l2ol I - TCE-
MA e alterações.
Apoio administrativo na elaboração e encaminhamento das contas anuais;

Apoio administrativo.na Validação das Notas Fiscal via DANFE; Apoio administrativo na capacitação de

servidor municipal para confecção da DIEF mensal; Apoio administrativo no acompanhamento e atualiza$o
doa CAUC
Apoio administrativo ao Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal;
Apoio administrativo ao Setor Pafrimonàl;
Apoio administrativo ao Setor de Pessoal para Cadastro de Funcionários no PIS/PASEP;

Apoio adnunistrativo na verificação de pendências relacionadas a Prestação de Contas da Câmara junto ao

Tribunal de Contas do Estado - TCE-MA;
Apoio aclministrativo para regularização e emissão da Certidâo Negativa de Debito do INSS; (possivel debito

existente fica a critério da Câmara Municipal sua regularização);

Apoio administrativo p.raregubrização e emissão da Certidão Negativa de Debito do FGTS; (debito por conta da

Câmara Municipal);
Apoio administrativo para regularizago e emissão da Certidão Negativa de Debito da Receita Federal (débito

existente é de responsabilidade da Câmara Municipal);
Apoio aclministrativo para regvlarização e emissão da Certidão Negativa de Débito da Procuradoria Geral cla

Faznnda Nacional -PGFN; (débito existente é de responsabilidade da Câmara Municipal);
Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Dóbito da Receita Estadual (debito

existente é de responsabilidade da Câmara Municipal);
Apoio administrativo no Srstema do SICONFI, em atendimento a portâria l @2, de 20 de setembro de 2019.

Orientação ao chefe do setor de transporte para o controle de combustível e roteiro do veículo da Câmara;

Elaboração e apresentação das audiências,
Elaboração e acompanhamento das audiências públicas das leis orçamentárias;

Apuração dos restos a pagar - mensal e anual;
Controle dos creditos adicionais suplementares, mensal e anual, Divulgação dos dados contábeis via portal da

transparência damunicipalidade, diário;
Apuração do valor repassado à Câmara Municipal referente ao repasse de dotação;

Confecção das declarações de previsão orçamentária para o setor de licitação;

ConfecSo das declarações de impacto orçamenário para o setor de licitação;

Confecção das declara@es de adequação orçamentária ao setor de licitação;

Apoio Confec@o de certificado digital;
administrativo no das Normas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE-MA

com as noÍrluts e princípios

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:
a). O Termo de Referência que embasou a conüatação;

b). A Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado; e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCTA
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 1 (onze) meses contados da data de assinatura e

ügorará até 3l de dezembro de2025,podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser prorrogado
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.13312021.

2.1.1. A contratação de serviços continuados de assessoria contábil e essencial para garantir a
conformidade legal, a eficiência nos processos f,nanceiros e contábeis e a boa gestão dos recursos
públicos ou privados. AIém disso, a assessoria especializada contribui para a redução de riscos, a
melhoria de conúoles internos, e a maior transparência nas informações financeiras, o que é

fundamental para o rucesso a longo prazo da instituição. A natureza contínua do serviço assegura

que todas as demandas contábeis sejam atendidas de fonna regular, eficiente e atualizada,
proporcionando a tranquilidade necessária paÍa o bom desempenho das atiüdades..

cLÁusuLA TERCETRA - MODELO DE EXECUÇÃO n GESTÃO CONTRATUAIS ( aú.
92,1V, VII e XVI[)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação

e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1.O valor mensal da contrataçáo é de R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos reais), perfazendo o

valor total de R$ 61.600,00(sessenta e um mil e seiscentos reais).

5 . 1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tribtúos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Seráconsiderada data do pagarnento o dia em que constar como ernitida a ordem bancaria
para pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

':."

-I
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributrlrio favorecido preüsto na referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa.

5.2.2. No caso cle atraso pelo Contratante, os valores deúdos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazn de pagamento ate adatade sua efetivação realização,

e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendoEM:
Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP:
Valor da parcela a ser paga.

t: Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado: I
: (TX) I: (6/100) I:0,00016438

365 TX : Percentual da taxa antal: 60/o

ctÁusul,A sExrA - Do REAJUSTE (art.92,Y)
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

üer(em) a ser determinado(s) pela legislação então ern ügor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.
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cLÁusuLA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoBs oa CONTRATANTE (Art.92, x, xI e xIV)

7.1. ACONTRATANTE obriga-se a:

7. 1 . 1 . Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempeúar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de

Referência;

7 .1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os terrnos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serüços, fixando prazo paÍa a sua correção;

7.1 .4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos confatada
em relação ao objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessaÍ ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.l.6.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do confato;

7.l.7.Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não

abordadas no Termo de Referência;

7 .7.8. Zelar para que durante toda a ügência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no processo de inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabiveis.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRIGAÇOrcS OO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e

xvII)

1.1. A CONTRATADA obriga-se a:

l.l.l . Tomar todas as proüdências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

1.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

1.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

1.1.4. Arcar com a responsabilidade ciül por todos e quaisquer danos rnateriais e morais causados
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pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros,

1.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as norrnas e determinações em ügor;

L1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias
e as demais preüstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

à Administração.

1.1.7 . Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços,

1.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, nos termos do art. 7', )C(XIII da Constituição Federal;

1.1.10. Manter durante toda a ügência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na liçi12ç5st

1.1.1 l. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato'

1.1 .12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcioniírio
com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao

contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do f,rscal de contrato da Câmara,
principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel

ou outro meio igrralmente efrcaz;

I .l .l 3. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato

do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário normal de

expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art 92, XII e XII!

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇOES ADMINISTRATMS art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

a). der causa à inexecução parcial do contrato;



D§ (,

ESTADO DO 
'iAARANHÃOPODER TEGISLATIVO MUNICIPAT

Polócio Legislofivo "SeropiÕo Rornos"
Avenido Jodo Pessoo, no 33 - CenÍro

CNPJ 23.697.8s7 / 400 t -08

b). der causa à inexecução parcial do conúato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do conhato;

d). deixar de entregar a documentação exigidapaÍao certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza;

k). praticar atos ilÍcitos com üstas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da [,ei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquern a imposição de penalidade mais gave (art. 156, §5o, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5oÁ (cinco decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l5 (quinze) dias;
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ii). moratóriade l,|Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias attot',za a Administraçáo a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

p). A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")

q). Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

r). Antes da aplicação da rnulta será facdtada a defesa do interessado no pÍazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, aletn da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no privo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

i) a natureza e a graüdade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela proüerem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme noÍTnas e

orientações dos órgãos de controle.
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x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida tÉi (art. 159).

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, eln todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica préüa (art. 160).

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
16r).

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA rRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XD()

I 1.1. O conhato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõesnele estipuladas, ou antes do
praz:o nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 dalei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I 1 .4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
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c). lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕrcS PORUNENTES A LGPD

l2.l.AspartesdeverãocumpriraLein"13.709^del4deaÍrostode20l8(LGPD),quantoatodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do confrato administrativo que

eventualmente lenha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da [-GPD

123. É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em ki.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias irteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos tennos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado

eliminálos, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaçáoparafins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6.8 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realízar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadarnente aqueles que

se propoúam a armazenar dadcs pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LCPD. art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais

omissões, desüos ou abusos.

t2.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável. a fim de

garantir areatilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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12.12. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VI[)

13.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CAMARA MLINICIPAL) do exercício de 2025,
na dotação abaixo discriminada:
0l - Poder Legislativo
OrgãoÂJnidade: 0 1 0 I - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara

Municipal.
Elernento de Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Exercicio: 2025.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondente, mediante apostilamento

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de202l.

15.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de25%o (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao Contratante proüdenciar a publicação deste instrumento nos tennos e

condições previstas nal,ei n' 14.133 l2l.

cLÁusuLA DÉcrMA SETIMA - Do FoRo (aú. 92, § 1')
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maraúão (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
segrrir firmam o presente Contrato em 03 (três) üas, de igual teor e forma, para um so efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão-MA, em 20 de Fevereiro de 2025

GRErsoN RlBEtRo Hlil'i,ifliriilã'disítarpor
ARAUJo:ass77e47308âRâuro^9:il[lli'rZ?.rr,o._03,00,

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
CNPJ: 23.697.857 10001 -08

Greison Ribeiro Araújo
CPF. n"055.779.473-08

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

SANDRA SILVA

LUCENA:55077722315

Assinado de Íorma digital por
SANDRA SILVA LUCENA:5507772231 5

Dados: 2025.02.21 08:52:47 43'0O'

S S LUCENA LTDA
cttPJ N" 02.226.87 2/ O00 I -06

Rep. Legal: Sandra Silva Lucena
CPF no 550.777.223-15

CONTRÀTADA

Nome

Nome

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO No 20020031202s. DTSPENSA DE LTCITAÇÃO
N"007/2025.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: S S LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 02,226.872/0001-06. VALOR
TOTAL RS R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação
n" 007(2A25.OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria conuíbil de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. WGÊNCIA. vigorará a partir da datr- de sua assinatura até 3l de dezembro de
2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIWDADE: 01 031.0001 2001 0000- Manutenção e

Funcionamento da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no 14.13312021.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em20 de fevereiro de2025

Ir €r

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

fl,

Avenido Joõo Pessoo, no 33, Centro -SÕo Luís Gonzoga do Moronhão - MA.
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ORDEM DE SERVIÇOS

À
Empresa:SSLUCENALTDA
CNPJ sob n" 02.226.872/0001-06
END: Rua Teixeira de Freitas, no 820, Centro, Bacabal - MA, Cep: 65.700-000

Prezada Sra

Pela presente Ordem de serviços, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os serviços do objeto
do Processo Administrativo de n" 310100112A25, oriundo da DL a" 00712025, tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil de

interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme proposta

apresentada e de acordo com o Contrato n' 200200312025.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 20 de fevereiro de 2025

GREISON RIBEIRO

ARAUJO:0557794730
8

Assanôdo defoíma digital poÍ
GREISON RIBEIRO

ARAUJO:05577947308
Dàdos: 2025.022'l 08:51:31 {3'00'

Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara Municipal

Recebidr: em

)Ct CZzzozs

S 5 LUCENA Assinado de forma digital por S S

LUCENA LTDA:022268720001 06
LT D A:0222687 20OO 1 06 D"dor, zozs.02.2 r 08:53: l 7 {3' 00'

S S LUCENA LTDA
CNPJ sob no 02.226.872/0001-06
EMPRESA CONTRATADA

Avenido JoÕo Pessoo, no 33, CenÍro - §õo Luís Gonzogo a,o MoronhÕo - MA

,

I
I



AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de
serviços de assessoria e consultoria contábil de interesse da

Câmara Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA,
através da empresa: S S LUCENA LTDA, inscrÍta no CNPJ

sob ne 02.226.8'7210001-06, sediada na Rua Teixeira de
Freitas, nq 820, Centro, Bacabal - MA, Cep: 65.700-000,
neste ato representada pela Senhora Sandra Silva Lucena,
inscrita na C.l. no 000079326697-1 SSP/MA e CPF nq

550.777.22,3-15, residente na Rua Teixeira de Freitas, ne

820, Centro, CEP 65.700-000, no Município de Bacabal -
MA, com valor total de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e
seiscentos reais), aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da

- Lei 14.133t21. Dispensa de Licitação ns 00712025. Processo
Administrativo ns 310100112025. Sáo Luís Gonzaga do
Maranhâo - MA, em 18 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara,

Código ideDdficador:
0bd195b953fdb978379819aa5367f09bà34692M5252171 33Í58d4666326d5d2ff40âô064c

Sebd 1 c0c03baeg34ccab7 1 60íeb46f81 1 bceb765M905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo nq

3001002/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecÍda pela Assessoria Jurídica da Câmara
MunicÍpal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, para
contratar a empresa A. CARNEIRO OLIVEIRA, inscrita no

CNPJ sob ne 72.262.57010001-39, sediada na Rua Sáo

Benedito, nq 163, Centro, Sáo Luís Gonzaga do Maranháo,
Cep: 65.708-000, neste ato representacla pelo SenhorAndré
Carneiro Oliveira, inscrito na C. I. Ns 383084946 SESP/MA

e CPF ne 765.016.983-91, resÍdente na Serapiáo Ratnos, ne

85, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, CEP

65.708-000, conforme proposta apresentada e anexa ao

processo de Contratação Direta nq 005/2025, objetivando a

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de

Buffet Completo com Fornecimento de Lanche, Coffee
Break, Coquetéis e Similares, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo -
MA. Esse Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da

Lei na 14.13312021. O valor total é de R$ 34.560,00 (trinta
e quatro mil e quinhentos e sessenta reais). Exercício:
2025. Dotação Orçamentária: ORGÀO: 01 - Poder
Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 - Câmara Municipal.
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.200i'0000
Manutençáo e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa; 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa JurÍdica. Sendo assim, autorizo a

realizaçâo da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação

D

Código ideatiíieador:
0bd195b9531Ílb97e3798lsaa5367f09bà346t)2eca5292117 33f58d4666326d5d2ff40ac06,1c

Ssld 1 c0c03báe934cc6b71 60feb46fgl 1 bceb765b4905830c2,14ê

TERMO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOTOGAÇÀO

Considerando as informaçôes, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo no

3001003/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào - MA, para
contratar a empresa A. CARNEIRO OLIVEIRA, inscrita no
CNPJ sob ns 12.262.570/0001-39, sediada na Rua São

Benedito, no 163, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhâo,
Cep: 65.708-000, neste ato representada pelo Senhor André
Carneiro Oliveira, inscrito na C. I. Ne 383084946 SESP/MA
e CPF ns 765,016.983-91, residente na Serapião Ramos, ne

85, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, CEP
65.708-000, conforme proposta apresentada e anexa ao
processo de Contratação Direta na 006/2025, objetivando a

Contratação de empresa para execuÇão dos serviços de

assessoria de imprensa, comunicaçáo e relaçôes púhlicas, e
marketing visando o atendimento da demanda operacional
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhào.
Esse Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei nq

14.L3312021. O valor total é tte R$55.000,00 (cinquenta e

cinco mii reais). Exercício: 2025. Dotaçáo Orçamentária:
oRGÃo: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 01 -

Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal. Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica. Sendo

assim, autorizo a realizaÇáo da DESPESA e determinando o

respectÍvo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicação deste ato. Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 19 de fevereiro de 2025.

Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd195h953fdb97e379sI9âa5367f09ba34692ffa52921 7?33f58d4666326d5d2ff10âc06'tc
Sebdlc0c03bae934ccab7l 60feb46Í8 I I bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOTOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

3t0l00t12025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitaçáo reconhecida pela Assessoria JurÍdica da Câmara
Municipal de Sáo I-uís Gonzaga do Maranháo - MA, para
contratar a empresa S S LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 02.226.87210001-06, sediada na Rua Teixeira de

Freitas, na 820, Centro, Bacabal - MA, Cep: 65.700-000,
neste ato representada pela Senhora Sandra Silva Lucena,

inscrita na C,L ns 000079326697-l SSP/MA e ePF n0

550.777.223-15, residente na Rua Teixeira de Freitas, n0

820, Centro, CEP 65.700-000, no Munieípio de Bacabal -

MA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo

de Csntrataçáo Direta n0 007/2025, objetivando a

(..
Ê
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tuís Gonzaga do Maranhão-MA, em 18 de fevereiro de deste ato, Câmara Municipal de Sáo Luís
2025. Greison Ribeiro fuaújo - Presidente da Câmara. Maranhão - MA, em 19 de fevereiro de 202

Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara,
Código Ídontillcador:
obd1 95b953fdb97Ê3708 1 9aas367f09ba3469ilaca52g?l7 1 33Í58d4666326dSd2ff404c0&c
Sebd 1c0c03b€e934ecab? 1 60f€b46f61 1 bcebT§5b4905830c24ôe

Contrataçáo de empresa especializada para

Documento assinado digitalmente e com carlmbo de tempo conforme MP n" 2,2o0'212001 de 241082001, que iastitui a
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serviços de assessoria e consultoria contábil de interesse da Manutenção e Funcionamento da C

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA. Eiemento de Despesar 3.3"90.39.00 -
Esse Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n0 Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAME
14.13312021. O valor total é de R$ 61.600,00 (sessenta e

um mil reais e seiscentos reais). Exercício: 2025. Dotação
orçamentária: ORGÃO: 01 - Poder Legislativo. UNIDADE
GESTORA: 01 - Câmara Municipal. PROJETO/ATMDADE:
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Câmara Municipal. Elemento de Despesa; 3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria. Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidarle, determino a publicação deste ato.
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA,

em 19 de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araújo -

Fresidente da Câmara.

Código idenhRcadon
obd 1 9sbg53fdbg7e37S81 9aa5367f09b a34692acd529217 7 33158d1666326d5d2ff404c064c

Sebd I c0c03bae934ccab7160feb46f81 1bceb765b4905830c244e

H'(TRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 2OO2OO1I2O25. DISPENSA

DE LICITAÇÃO Na 00512025. CONTRÂTANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo - MA.
CONTRATADA: A. CARNEIRO OLIVEIRA, inscrita no CNPJ

sob no 12.262.57010001-39. VALOR TOTAL: R$ R$

34.560,00 (trinta e quatro mil e quinhentos e sessenta
reais). ORIGEM: Dispensa de Licitaçáo n' 005/2025.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de

Sewiços de Buffet Completo com Fornecimento de Lanche,

Coffee Break, Coquetéis e Similares, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Sào Luis Gonzaga do

Maraúão-MA. VIGÊNCIA: úgorará a partir da data de sua

assinatura até 31 de dezembro de 2025. FONTE DE

RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 0 1. 03 1, 000 1.2 00 1.0000 -

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Senriços de

Terceiros - Pessoa Jurídiea. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei Federal ne 14.133/2021. Sáo Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 20 de fevereiro de 2025. Greison
Ribeiro Araqjo - Presidente da Câmara.

Código identif,câdú:
0bd1sSbg53fdb97e37981 9aa5367f0gba34692eca52921 7733í58d4666326dSd2ff40ac064c

5ehd I c0c03bae934 ccú7 160feb46f81 1 bceb765M905830c24ôe

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 2OO2OO2I2O25. DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nn 006/2025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: A. CARNEIRO OLIVEIRA, inscrita no CNPJ

sob nq 12.262.57010001-39. VALOR TOTAL: R$ R$

55.000,00 (ciaquenta e cinco mil reais). ONGEM: Dispensa

de LÍcitaÇão n' 00612025. OBJETO: Contratação de
empresa para execuçào dos serviços de assessoria de

imprensa, comunicação e relações públicas, e marketing
üsando o atendimento da demanda operacional da Câmara

Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão. VIGÊNCIA:

vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de

dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001.0000

tei Federal n0 14.1331202L. São tuís
Maranháo - MA, em 20 de fevereiro de 2
Ribeiro Araqio - Presidente da Câmara,

Código identiÍicador:
obd1 95b953fdb97e3798 I saas367f09bã34692ec45292 1 ?733f:58d4666326d5d2fÍ4oac064c

5ebd1 c0c03bae934ccab71 6ofeb46f81 1 bceb765M905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2OO2OO3I2O25, DISPENSA
DE LICITAÇÃO No 00712025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: S S LUCENA LTDÀ inscrita no CNPJ sob ns

02.226.87210001-06. VALOR TOTAL: R$ 61.600,00
(sessenta e um mil e seiscentos reais). ORIGEM: Dispensa
de Licitaçâo n' 00712025. OBJET0: Contrataçáo de
empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria contábil de interesse da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
VIGÊNCIA: ügorará a partir da data de sua assinatura até

31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001'0000
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal no

14.1331202L. São Luís Gonzaga do Maranháo * MA, em 20

de fevereiro de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente
da Câmara.

Código identificador:
obd195b953fdb9?e3798 1 9aa5367f09b a34692x a529217 733Í58d4666326dSd2ff'l0ac064c

5ebdl c0c03bae934ccab7 1 6ofeb46f81 1 bceb765M905830c24ae

TPA},I

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAçÂO

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA

MUNICIPAL - MA inscrito no CNPJ sob no

14.954.965/0001-28 e FASITEC DESENVOLVIMENTO E

TECNOLOGIA LTDA - ME inscrita no CNPJ no.
00.483.195/0001-78. SIGNATÁRIOS: Jeová Souza Silva -

Superintendente e Marco Aurélio Pavan - Sócio
Administrador. OBJET0: Termo de Cooperação Técnica,
nào onerosa, objetivando a operacionalizaçáo da gestão e

controle das consignações em folha de pagamento.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nq 14,13312021. VALOR: SEM
ÔNUS financeiro. VIGÊNCIA: O presente termo vigorará
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da

data de sua assinatura. São Luís Gonzaga do Maranhão,
25 de fevereiro de 2025. Jeová Souza Silva -
Superintende nte.

Código idenEncadorr
0bd1 95h953fdb97e3798 I 9aa5367f09ba34692eca5?92 1 7 733f58d4666326dsd2ff40ac064c

5ebd1 c0c03bae934ccab7160feb46Í81 1bceb765b4905830c24ae
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER TEGISTATIVO MUNICIPAI
P alacio Legislotivo "Seropiõo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Cenfro

CNPJ 23.697.8s7 I 000 t -08

PORTARIA N'0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompanhamento, controle e fiscalização da
execução de contato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder kgislativo do
Município de São Luís Gonzaga do Maraúão -
MÀ e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO T,UÍS
?ONZAGA DO MARANHÃO.BSTADO DO MARANIHÃO, no uso de suas arribuições

-legais e nos termos do Art. 7o da Lei no 14.133/2021e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Portador da Cédula
de ldentidade n.o ***925932*t*-*, portador do CPF no t**.M0.123-**, pelo prazo detenninado
pelo Órgão, para atuar como fiscal de Contatos/aditamentos da Câmara tvtunitipat, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscaliza*ão, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamentds), exercício
202512026.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
ts disposições em contrário.

pÊ-sr cIÊNCrA, puBt-reuE*sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUAN.I MI]NIICIPAL DE sÃo LU§ GONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

ôr,

GREISON RIBEIRO ARA
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maraúão

Avenido Joõo Pessoo, no 33, cenlro - sõo Luís Gonzogo do Moronhõo - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,33CENTRO

CNPJ: 23697857/0001-08

NOTA DE EMPENHO

í8

NoTADE ÉMPENHoN" 18 FlcHA 11 DArA: 2OlOZl2O25 REoulstÇÃo N"l

LrcrAÇÁo DISPENSA 000007/25 DOCUMENTO \,ENCr[rENro'13/03/2025

NOME:

ENDEREÇO:

S S LUCENA LTDA

TEIXEIRA DE FREITAS

02.226.87210001-06

BACABAL

CODIGO: '16

oEscRtÇÁo Do MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR IOTAL \

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL DE INTERESSE DA CÀMARA
MUNtCtpÁ1, CONFORME ESPEC|FTCAÇOES E OUANT|TATIVoS ESTABELECIDOS NO TERMo DE REFÊNCIA E

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. DISPENSA DE LICITAÇAO N" OO7/2025 E TERMO DE CONTRATO N'
2002003t2025.

ES - Estimativa SOMA 61.600,00

CODIGO CLASSIFIcAÇÃo OA DESFÉSA EMPENHADA

01

01 01 00

3.3.S0.35.00

01.031.000í.2001.0000

PODER LEGISI.ATIVO

CÀMARA MUNICIPAL DE SAo LUIS GONZAGA DO MARANHÂO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DoTAÇÁo EÀ,IPENHADO ATE A DATA VALÔR DESTE Ei,{PENHO SALDO ATUAL

181.900,00 80.300,00 61.600,00 40.000,00

VALOR A SER PAGO R$

seÉsehta e um mil e sei§cêntos reais * * * * * * * * t ** * * t r.* * i r *.. t á I * t *. r. .- *t I * * t ' r

A DESPE§A REFERENTE A E§TE EMPÊNHO, FOI DEVIDAMÊNTE PROEES§ADA, ENÚONIRANDàSE EM ÔRDEM PARA PAGAMENTÔ.

Presidente da CâmaraDATA

ErrrpENHo AUÍoRtzADo EM 2U02n025
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